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REQUERIMENTO Nº 256/11 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando a aproximação da data comemorativa do “Dia Municipal 

sem Carro”, instituído pela Lei 3.402, de 30 de março de 2010; 

REQUEIRO, regimentalmente, ouvido o douto Plenário, seja encami-

nhado ofício ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando a edição de decreto regulamentador e 

demais medidas necessárias à execução do referido diploma legal. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 05 de setembro de 2011. 

 

 

       ISRAEL PEREIRA COUTINHO 

Vereador 


